
ESTÂDO DIT $AHIA
PRIF§ITURÀ MUNITIPÀL üE §Ot.lTO §OARE§

Av. fosÉ §arnpalo, n§ CI8, Fr*dlo, centro, §outo §oares - §ahia. CfP 46.990'0ü{l
CHPI13.9u 2.§§410001'98 - Teh [0?5] 3339'2Í50 / ztzB

cCINTRÂTO Í{*. { 05r20Í3P§-Pni!§§
nEF. CREOET{CIAIilENTO t{o 00itr3§23

COHTEATü âUE CELEBRATuT EHTRE §I o ffiUt{ITíFío PE §OUTO §ÊAHESíBA E I[
EIIJ|FRESÁ UtslRANY ü'lOftElRA RIO§ GUNHA E clÀ LTDÀ"

Por este lnstruments, de um lado o llluNlüíPlo DE souTo §OARE§. Estado da tsahia, atravÉs

da Prefeitura à/lunicipalde Souto §sares, Ínscrita no OHPJ nú 13,92?.Sfi-000r198,|§çalízad:l nã Av

Josê Sampaio, no 3§j4, tentro, §outo §oâres-Ba, neste ato representado pelo seu PÍefeito Munícipal,

§r. Ândré Luta §ampaio Çardsss, bra*ilelrc. residente e dorniciliado à GIúria SampaÍn-.H"'{7 , neste

munÍctpio, prrlador da RG n' 7460't393O - §§P/BA e CPFIMF no 816.397-195ód. doravante
aenominaO'o CONTRATANTE, s, do outro làdo s Bmprâsâ UBIEANYMORÉIRA RIO§ ÇUNHÀ Ê
CIA LTDA, inserito no ÇNFJ soü no 03.628.ü11/0001-70, situada a Praça Pericles Gãrnã, §/n,

Csmodo, ientro, ÇEP: 4ê.980-0ü0, lraquaral$Â, nÊste ãto representada pelo §r" JüAGE
MORETRÂ CUNI{A FtLt{O, portãd6r'do tPF Ho 023.339"625-00 e carteirÊ Nacional de
Habilitaçâo Ns" CI3?'116d1678'6SFIBA, dpravantE denominada CONTRATAOA, têrn sntre si

Çorno iuârc e conrrahdo a presente CREEENÊIAIIJtENT0,DE PE§§OÁ§ FÍ§ICA§ E OU
iüàióicÃ§ ÉÁRÂ iiàÉsriçÁô õe ienvlço§ oE HosFEoÀÊEtrÃ E DE FREsrÀçÃo nE
sERVtços oE FsnNEüMENTo DE ÀU[,tENrAÇÂ§ {nEFEiçÔEs pREFÀRAI}Â§, EoLog'
SÂLGÂDO§, ETÇ}, pÀRÀ ÂTEHDER Às NEôE§átglnes DÂ PREFEIYURÁ ltrttlhllclFÀL OE

SOUTO SOARES E§TÁDO DÀ BAHIA, cuja celebraçáo foi precedida atravês de Chamarnento
Fúblico para Sredenciamentn No" 084/2ü2á, o qual Íci proceosadn em conformidade com a Lei

Federal lto. g"trOOlgl e demais noíínas cúrnplementares pertinentes, bem como as disposiçües deste

lnstrumento, atendidas as cláusulas e condiçôes que §e enun$am.a seguir:

TLÁUSULA PRITdHRA . DO O§JETü
1.I" CanEtitui Obieto do presente Gontrato a CREDENCIÀMENTO DE PH§§OAS
FístsAs E/ou .lunÍorcas pARA pREsrÀÇÃo DE SERvlços DE H0SPE0AGEM E DE
pnx§i*çÃo nE srRvtços üE FoRHEciMENro oE Àt-tuerurnÇÃo (RÊFElgÔ_Eg
pREpÁRÃSÀS, BOLo§, §ALGAoO§, ÉTtl, PARA ATENDER Á§ NEC§§SIOADE§ DA
PREFEITURÂ MUH]CIPÀL DE §OUTO §OâRE§ E§TÀDÔ OA BÂI.I;4, CONfOTME ÊditAl dE
Credenciarnento No, 004/2013 e Termo de Eeferência, que integram este Contrato,
Índepended f§ d6 Íranserlçáo'

CLÃU§ULA §EGUNDA - DII VIGÉHCIÂ

2.1, O Contrato uigorará desde a data de sua pubÍicaçáo alÉ e praro de 12 meses.
?.2, O Co6trato poderá seí promúgado. quandô atenlter o dispo§to no Art. 57 da Lei Federal trlÕ.

8.666/93, de acordo eorn o lnteres§e Fúblico'
e.:. Na ocorréncÍa de Prorrogaçáo Conlratual os valoreç serão reajuslados a cada 12 (doze)

rneses, de acsrdo corn o IPCA ou, na falta delê, por outro Índice que uenha a substitul-lo, juntado
prÉvio pare§er da Seeretaria de Fazenda"

cuÁusuua TERCEIRA - DO§ PRAZO§
J.r. Da solicltação s execuçâe dos teruiços:
l,i.in soticitaçáo dos serviço* será feita pelas §ecretarias de Saúde, Educaçâo, Âçâo §ocial,
ÁJrinirtruçao eTransporte diretarnenle à credenciada, sendn rEalizado Íechamento mensat para

emíssáo de Nota Físcal'
;i.i-ü serviço será exeçutado somente após autoriaaçâo da Secretaria Munícipalcompetenle, em
;;;* emitiãa especifisamente para esea finaliüsdc, sendo devido ,pagarnento ãp€nas por
procedimento autoríaado e realizado'

3.2' Da R§âl|lâção do{s} §sruiço(s} e Entrega d* Nota Flecal;
"il.t ô ,i*iço será execuhdo nâ Êmpress credencíada, desde que apÍesentada a autoriraçáo da
d;*trá Çompetentê, podeqdo ser diâris. quinzenal ou mensâÍmente, conÍorme neçessidáde da
ü[jil., sinOb emitido relatôrio dos serviços efetuados ao linalde câdâ mês.

- r-aÀÀà o aceite, deelarado pela Secratariá compelenle, o prestador de serviço deverá emitir
,';;;;ãt,rã Nota Fiscale ençaminhá-la à mesma secretaria, que ã Íará vir çonÍáride Ê atesüada
para'o Setor de ComPras'

I
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cLÁu§uLA QUARTA - §O FREçO
4"j. são devidos exçlusivamente os valores por serviços prestados, desde que previanrente

âutorizados pela §ecretaria Munhlpal competente, respeíláda a tahela da preços a segulr:

Valor glob*l RS ,l83.í86,00 {conto s oltants e trüs mll a cênto e oltenta s spls reale}, ccnforms
itsns 4, 5, 6, 20 e 21.

cLÁusut-A aulNTA - DAS CONDIçÕÉ§ OE pAGAMEHT0
1.1.0 pagamento será efeluado a partir do dêcimo segundo d|* do mês subseguente ao da

prestaçâo de terviços, apôs entrega da Nota Fíçcal, que deverâ uir acompanhada das
cerlidÕes negstivas de dêbitos para com a Recsita Federal, Estadual, Municipal, da üertidáo
Negativa de Dêbilos Ttahalhlstas e para com o Fundo de Garantia por Tempo de §erviço
{FGTS), esla últirra somente pará Fiessoas iurídicas.

1.1.1.Em caso de devoluçâo da Nota Fiscalpara eoneçâo, o prã26 para pagamento passará ã Ílüir
apóo a suâ reãPresentaçâo.
i.1.!. Fícará suspenso o pagameato Ern csso de realiaaçâo íncompleto ou deÍeituosa do* serviços.
atê a sua regularizaçâo peta Credenciada.
Í.Í.3"O pagamenlo efetuado pelo MunlcÍpio estarà suieilo a eventuais relençÕes expressamente
previstas em Lei, se for o caso.

cu{usuLÂ SEXTA - DÀ DtrrÂÇÃO ORçAMENTÁRm
6"'!, os rêcur§o§ necessárias às despenas do contrato onerarás a(s| seguinte(s) ootaçâo{ôes}
orçarnenlária(s):

r.íHtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.0S.0ê - Fundo Municipalde §aÚde,
pROJETCIl,4TÍVIDADE: 21§8 * [r{anut" e Desenv. das Açüês do FuniJo rúlunicipat de saúde.
PROJETü/AT|V|D,ADE: 2A5â - Manutençâo das Açües da Atençâo Básica

ELEMENTO DÊ DE§PE§A: 339030 - Material da Gonsumo.

ELEMEHTO DE DE§PE§A: 3390,36,§0 - Outros §erviços de Terceiro Pessoa Flsica
ÉLEMENTO OE DESpE§A: 3390.3S.00 - Outros Serviças de Terceiro Fexsoa Jurídica.
Fonte: 1500

uNl0AoE oRÇAMÊNTÀntn: oe,oz,01 * §affetãria Municipal d€ Adrflini§traçáo Gerat.
pno.lgrOt ATlvloep6:2006 - Desenvolvirnento e srlanutençào das Àçôes da sec, oá nomtnisrraÇáo Grral
ELEMENTO DE OE§FESA: 33903Ü - Matedal de Consumo

7

ITÉM E§PECtFtCAÇÃ0 UT'ID 8UÂNT VL, UFíT VL. TOTAL

4

Hospedagern Hotel / Pousada -,Aparlamento Completo,
corn âr condicionado, tv, frigobar INOIVIDUAL, cCIrn

Çafê da manhã e cidades circunvieinhas com atÉ 100
km Eiária ?84

RS
87,50

RS
3Á,850_00

ç.

Hospedagern Hotel/ Pousada - Apartarnento Cornpletn,
Çom ar condicionado, tv, kigobar üUFLO, com CaÍá da
manhã e cidades circunvirlnhas c.om at* 100 km^ Diária 300

Ê§
175,00

Ês
§2"500,00 _*

§

Hospedagem Hiotel/ Poutada - Ap*rtarnento tompleto,
coífi âr condicionado, tv" frigobar TRIPLO, com CaÍÉ da
manhà e cidades circunvieinhas com atÉ 100 krn, Diâria 800

RS
26e.50

RS
52.50ü,0CI

2A

Fornecimenlo de refelção ALMOÇü OU JANTÀ
composta por Feijâo. Ârroz, LaqumÉs ou Verduras,
§aladas 6Íuss e diversas, Cames Variadas (branca ou
vennelha, pârâ Íuncionários â serviço desta
Administraçáo" Acompanhando uíÍt suco de 300 ml, na
cidade de lraquara/BÀ. uNn Í.568

RS
t7.00

RS
42.336,00

LI

Fomecimento de Cafê da manhâ contenüo no m[nirno

{Cafá, leite, suco, pão Frances, margarina, ovng fritrs,
tapioce. bgnana frlta" melanck, mamáo e rnelâo), na
cidade de lraquara/BA" UND 500

R$
22"o0

R$
1Í "00CI,00

@
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E§TADO DII BÁHTA

FITEFEITURA MUNIIIPÂT DE §OUTO §ÜÀNÊ§

Av. fosé §amprlo, ns 08, PrÉdio, centro, §outo Soarcr - Bahla, cEP 46.990'000

CNP, 13.923,554/000I'9S * Tel: (Ü75J 3339'2150 I 21?8

ELEMENTCI CIE DE§PE§A: 3390.3§.00 * üutros §erviços de Ierceiro Pessoa Ilui-tf
ETEMENTO DE OESPE5A: 3390,39.00 - Ouirni §erviios de Terceiro Pessoa Jurldica'

Fonte: 1500

UNTOADE OBÇAMÉFITÁRI*: OZ,OS.01 - Secretaria Municipal d-e Transporte" -
PROJHrOI ATIUDADÊ:21§4- Desenv. u fofanutençAo dal nçôes da §ec' de Transporte

ELEMINTO BE DE§PE§A: 33§03ü * htaterial de Consumo'

HLEMENTS DE DEspÊsÁ: 33§0,36,00 * CIutrox Serviços ds Terceiro Pessoa FIsica

ELEMENTCI DE nE§;:Ésni iãà0.àg.00 - Outros §er,riios de T*rceiro Pessoa Jurldica'

Fontã: 15Qo

UN I DAD E ORÇAMENTÂRIA: 0?, 0§,0 1 - §ecretaria Mun icipal d-e Açáo §ocia Í'

FR6JET§IÂTIVIDADE: ?087 * §egenv. * íniúÀnçáãOai nçUes da Sec' Mun' De Açâo §ocial

ELEMENTO D§ üE§FSSA: 339030 - Material de üonsumo'

ELEMENTO DE DE§PE§A: 33§0.36.0ü - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física

Et-EhriENTO DE DE§PÊSA: 339ü.3§.00 : Oütros §erviios"de Terceiro Pgssoa Jurldica'

Fonte: 1500

UNTDADE QRÇAI;ENTAR1* OZ"OA.02 - Fundo Municipalda Educaçào".
pROJETü/ AT1VIDAOE: 20S2 - Manutençao das ÁçÕel do Fundo Municipal de Educação

ELEMENTü OE DE§PE§Á: 33§030 - Material de tonsumn"
ELEMET.ITO OE DE§PESA 3390.36.ü0 - OuÚos §erviços de Terceiro.Pes§oâ Fí$ica

ELE6TENTO nE DESpESA: 33§0.39.0ü - Outros Servifos de Tercdro Pessoa Jurldica"

Fonte: 1500

UN;OÀDE ORÇAMENTÀR|À; ü2.12.01 - Secrataria Municipatde Gultura e TurÍsmo
pRoJETo/ ÂTtVtDADE: ?074 - Desenv. e Manutençâo dai ÂçÕee da secretaria Municipal de cultura e

Turismo.
elrúeruro oE DE§PÊ$A: 338030 - Material de consums'
rr-fndÉrrrro DE DE$pEsÀ: 339CI.36"ú0 - outros §erviços de Terceirp Pessoa FÍsica

É[ÉúÉnfro DE DESpEsA: 3IQ0.39"00 -.CIutrüs §erviços da Tercairo Pessoa Jurídica'

Fonte:1500

cLÁu§ulJd §ÉTtrüA - DA§ §BFilGAçÔeS DTC(}RRENTES DE§TE CONTR.ATCIT

z,r. Oas Obrigações da Contratada:
?"11. Dàã ObrigaçÕas Gerais
zi.r_r" Realiz* údos os serviços solicitadss pelas Secretarlas de §aúde, Educaçáo, Açào §ocia}.

eJrninistraçáo e Transporte, desde que É$sã solicitaçâo seja por documênto de autorizaçáo ou outro

iniúumentá íormale escrito indicado pela §ecretaria competente:

ii.r.Z" A contíâtâda deverá prestar os serviços ob;ieto deste csntrato de §egunda a §exta. bem cerno

aos-sábados e domingOs, de accrdo corfi A§ nec€ssidades $a Contratante;

]l.r.l. Oisponibilizai sç recursos humanos devidamente capacitados para a realizaçâo das
ativiaaUes.'ern nümero suficiente para atender todas as necessidades:

],r.r.*. Apresenlar Ínensâlmente â §ecretaria competente, êffi forrnulários prôprios e

Uãngticaàss, retação que demonstre, quanlitâtiuâmente" o atendimento do objeto do Contrato,
cãnien6o Oaia, gpá de fornecimento, até o segundo dia útildo mês subsequente ao da prestaçáo

iã-*ã*içor à secretarla çornpstente, parê conferênçia e aceila;

7.1.I.5. Manter.§e Êrn consánáncis'corn os ÔrgÉos de Fiecsliraçâo e ü§m Alvarás de
Funcionamento. no caso de pe§§oâ jurÍdica;

ir"i,à DísÊonibilizar às suas arpen$as lodos os materiai§, mobiliários e equipamenios
nàCess*rios para o atêndimento do Objeto, no local da Brestaçào dos serviços;

;.tx Àrcaicom todos os enrargos fixados pelas Leis Trabalhistas e FrnvidEnciárias, com ree peito
, 

-ràrs 
ernpregados e têcnicos envatvidos na prestaçâo d"e serviços e seguir as normas

Lgutamenta'doras trabalnista§, bem como ãrcar com todos os lributos legais inereàtes à preshçâo
dds senriços, no tãsÕ de pessoa jurídica;
-í.íta. 

Gãrantir o ãsessÊ dos tiscais sompetêntês aos teruiços contralados no exerçício de seu
poder de ÍiscalizaÇâo;'írs. Nâo praticar nenhurn tipo de discriminaçáo no atêndarnento,prestado aos ucuários;
i.i.i.rs. Nâo praticar nenhum trpo de cobrança diretamente aos ucuários pelo serviço prestado;

3
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?.l.l.lt^ pre§tar â Çontratacta todâ§ as informaçÕes necacsárias para o hom desemperuho dos

serviços"

?.1, Oas obrlgaçõou da Contr*tanto:
?.t.t. Dao Obrlgaç&oo Gorolt

7:-l.x- Expedír as autorizaçües pars quê os usuârlos sÉ encarninhern ao local de alendirnertto

credenciada.
7"Lt,?. FlSCAltÍâr O âtendlmenlo â§ normâ§ perlinentes, o lícenciam*nto por Alvarás de

Funcianamento e o Jt*noi*"nta às reguüínàniaçôes dc segurança do trabalho por parte da

Contratada, no câso do pesroa Jurldica;
?,1"t.3- CCInlenr e aprovâr os serviços realizados;
7.e1.{. Eíêtüar o pàgamenlo dos aerulços rêâliaâdoa, apús conleréncia do setor cornpetente'

r"LrS, Fiscalizar o cumprimento do áontralo, por pes*ou designada pela administraçâo da
preÍeitur:a Munlcipat ã düü 5;ar**, "orfo** 

pubiicaçáo no Diário OÍicial do Município'

c,l-ÁUstrt-A OITÀVA - DA §UBcONTRATÂçÃO, cE§§ÃO OU ?RÂN§FERÊHCIÀ
DO CIBJETO DO ÇONTRÂTO:
8.1. A Contratada nâo podorá subcontratár, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo ou em

parte. a terceiroÉ, sob pena de rescísâo.

cLÁusuLÂ f{oNA - oÂs FEHâLIDABEÊ:
g"t. Oas §ançÕae Admlnlstratlva*:
c-t.t. Ouern, convocado dentro do praro de ualidade da sua proposta, náo assinarE lnstrumento

tontratuat, deixar de entregar ou apre*enlar documentaçâo felsa exlgida pelo Edital, enseiar o

retardamenlo da execuçAã Ae seu Objeto, nãô rnantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na

*xecuçâo do Contrato, cónrportar-se de modo inidôneo ou corneterfr"aude fiscal, ficará impedicto

de licitar e contralar Eom â Uniâo, Estados, Oistrilo Federal su MunicÍpios e, serâ

descredenqiado no §ICAF, ou nos sisterrras de eadastramento"de fornecedores, pelo praza de
atê 5 (cinco) anos, sem prejulzo das muttas pr*vistas em Êdital e no Contrato e da§ demais

comlnaçües legais, em conÍormietada com o Afi. 7o da Lei Federal N'o 10'5201200?'
t,1.â Nà ocorrência de inadimplemento injustiÍicado no cumprimento do Objeto. no ca§6 de sua

execuçâo em desacordo cqm o espasíticado, ou Quaisquer outras açÕes ou omissÚe§ quB

impliqúem am descumprimanto do ajuste Íirmado, Íica sujeita â própônente uencedora às
panaliOaOes previstas no capuf doArt. 86 daLeiFedetalN"a 8.666/93, na seguinte conÍormídade:
9.r.2.1. Atraso atê í0 {dez) dias, multa de 10% (dez poí üento) sobre o valor da obrigaçáo
nãocumpridc;
{.Lz-?" Atraso superior a l0 (dez} dias e inferior a 30 (trinta} días, mulla de 20% (vinte por

cento) sobre o valor da obrigaçào náo cumprida'
e.tJ.3. Átraso superior a 30 {trlnta} dias, multa de 30êlo (trinta por cento} sobre o vâlor dâ
abilgafio náo cumPrida.
c.t.z.-t, 

' pela inexecuçâo parcial, consideriida apÔs 30 (trinta) dias.de atraso da obrigaçào,
ou total. conciderada após 50 (cinquenta) dias de atraso da obrigação, a Âdministraç o aplicará
à conlratada, garantida a prévia deíesa. as sançoes previstas nos incieos I a !v do Art. 87 da
Lei Federal N,o 8"6Ê6/93, e mulla de 40% (quarenta Bor sênto), quândo de lnexecuçâo parcial,
calcufados sobre o valor da obrigaçâo nâo cumprtdã e dts 50% (cinquenta por cento), quando
de inexecuçáo total, calcuÍados sobre o valor lolal do Contrato, limitador ao valor total da
obrigaçáo nâo cumPrida.
9.1.t, As multas são aulônomâ§, e â aplieaçào dg ymg rnulta nâo exclui s oritrâ.
9^r.§. O prazo parâ pagannento da rnulta serâ de 20 (vinte) dias úteis a contar da intimaçâo

da aPenada,
9.1.g, Náo havendo pagâmênto no prazo determinaüo o vator serâ insffito somB dfvida

ativa, sujeitando-se a devedora ao pÍoÇe§so judicialüe execuçâo,

9.2.Doa lJlotivoE de Resclsâo Contratual:

sJ.l. n Rescisâo Contratual poderÉ ocorrer, a bern ds lnleresse PÚblico. nas seguintes ocasiôes:
g'z."Lt. §r,anendo a inexecuçâo parcialou tntal do Qonlrato" sem preiulzo das sançôes pr*uiçtns

no item 17'1'2'4'
e.Z"Í.t_ Aconendo as hipÔteses prevístas no Ar[ 7t da Lei Federal N.Ô 8,666193,

i,|i,.íe,, por ato unilateral ou amiqável, çon[srme decora de inadimplência das parteE ou

{
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aonveniênçia da Adminisf ração, re§peitadõ§ §uãs con §êquências leg a is'

§.3.lncidirá nâs mesrnas pÊnâ§ previttas nos subifens supra ã ptoeànáot* üenrya11-3ua estiver

impedida de as*inar'O Terino de Çontrato, §e li§cu$ãr a íàue'to' ou nás apresentar os

doctrmentos nmessúÍios para tanlo.

ÇLÁu§uLA nÉctnaa - oü F0Ro
1§-1. Fiea eleito o fora-Ua-úrne-rra de §oulo §oar:es/BÂ, para dirimir q,estÕe'Íesu*ante§ ou

ret*tivas â apticaçâo deste Contrato ou*ãxáiüçào Oó'aiusü.."nào':resolvidar na es{êra

adn'linistretiva.

E por estarern ju§ta§ e concorües, as partes assinam o plesente instrumenlo em duas via*' de igual

Íorma e teor, na Pre§enÇâ das testernunhas'

§outs §oareslBA, 1§ de Junho de 2023' '

ÂN LU
Frefe#o rt{$m§Ipal

CONTRATÁtrÀ:

A L t)Â

na 03,§2§"01110001-70

TE§TEMUHHA§:

E P N MPt
Jt41 w

ÇPF: O64
'i+q ,i íLl
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ESTADODABAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampalo, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahla, CEP 46'990''000

CNPJ 13.922.554/0001-9t - Tel: (075) t3t9-2150 I 2t2E

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Processo de Credcnciamento Ne 004/2023
Contratantê: Prefeitura Municioal de Souto Soares.
objeto: CREDENG|AMENiO DE PESSOAS FÍSTCAS E/OU JURIDICAS PARA PRESTAçÃO DE

sEirvços DE HospEDAGEM E DE pREsrAçÃo DE sERvrÇos DE FoRNEcIMENTo DE ALIMENTAçÃo
(REFEIÇÓES PREPARADAS, BOLOS, SALGADOS, ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ESTADO DA BAHIA.
ContÍatado: UBIRANY MOREIRA RIOS CUNHA E CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob no 03.626.01 1/0001-70,
situada a Praça Pericles Gama, s/n, Comodo, Centro, CEP: 46.980-000, lraquara/BA.
Valor global: R$ 183.186,00 (cento e oitenta e kês mil e cento e oitenta e seis reais), conforme itens 4, 5, 6, 20
e 21.
Embasamênto Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posleriores alterações.
Homologação/RatiÍicação: 1 6106 12023.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í 3.922.554{001/98

Contrato N' í05/2023PS-PMSS - Processo de Crodenciamento No 00412023

Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares'
objeto: CREDENCIAMENiO DE PESSOAS FISICAS E/OU JURiDlcAs PARÂ PRESTAçÃO DE

sEilvtços DE HospEDAGEM E DE pREsrAÇÃo DE sERvtços oE FoRNECIMENTo DE ALIMENTAÇÃo
(REFEIçÔES PREPARADAS, BOLOS, SALGADOS, ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ESTADO DA BAHIA,
Contratado: UBTRANY MOREIRA RIOS CUNHA E CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob no 03.626.011i000í-70,
situada a Praça Pericles Gama, s/n, Comodo, Cenko, CEP: 46.980-000, lraquara/BA.
Vator global: RS 183.186,00 (cento e oitenta e três mil e cento e oitenta e seis reais), conforme itens 4,

5, 6,20 e 21 .

Embasamento Legal: Lei n,o 8.666/93 e suas posteriores alt6Íações'
UNIDADE ORÇAMENTÁRA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 21 58 - Manut. e Desenv. das Ações do Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física

Fonte: '1500

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Administração Geral.

PROJETOi ATiVIDADE: 2008 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. de AdministraÉo Geral

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física

Fonte:1500
UNIDADE ORÇAMENTÁRA: 02.09.0í - Secrotaria Municipal de Transporte.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2154 - Desenv. e Manutonção das Ações da Sec. de Transporte
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa FÍsica

Fonte:1500
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Açao Social.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 - Desenv. ê Manutenção das Ações da Sec. Mun. De Ação Social

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36,00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa FÍsica

Fonte: í500
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 - Fundo Municipal da Educação.
PROJETO/ ATIVIOADE: 2062 - Manutençáo das Açóes do Fundo Municipal de Educação

Este documento Íoi assinado digitalmenle por SERASA ExPerian
7668C3F1 1 0D1484DC19481 B384E84CD4

on



segunda-feira, l9 dejunho de2023 | Ano VIII - Edição no 01097 | Caderno I 's1ff$i;'t$i6çtxl,,çç',,,F']/;lnlcíúlôi@4

ESTADODA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampalo, no 0t, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990{00
CNPJ 13.922.5s4i0001-98 - Tel: (075) 3339-2150 I 2128

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa FÍsica
Fonte:1500
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura s Turismo
PROJETO/ ATIVIDADE: 2074 - Desenv. e Manutênção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte:1500
Prazo de Vigância: 1910612023 a 1910612024.

Est6 documento foi assinado digitalmenlo por SERASA Experian
7668C3Fí I 0D14B4DC1 9481 B384EMCD4
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ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédlo, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-21sO I 2128

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO

Na edição no 01097, do dia 19 de junho de 2023, do Diário Oficial do Município de Souto Soares/BA,
ONDE SE LÊ: Prazo de Vlgôncia: 1910612023 a 1910O12024.

LEIA€E: Prazo de Vigêncla: 1610612023 a 1610612024.
ONDE SE LÊ: UNIDADE OnçnueUfÁRlA: 02.05.02 - Fundo Munlclpal de Saúde
LEIA§E: ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Servigos de Terceiro Pessoa Juridica.
Souto Soares,/BA, 28 de Junho de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í 3.922.554{100í/98

Contrato N' 105/2023PS+uSS - Processo de Credenciamênto No 004/2023
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares.
ObIETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS E/OU JURíOICAS PARAPRESTAçÃO
DE SERVIçOS DE HOSPEOAGEM E DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO (REFEIçÓES PREPARADAS, BOLOS, SALGADOS, ETC), PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES ESTAOO DA BAHIA
Contratado: UBIRANY MOREIRA RIOS CUNHA E CIA LTDÀ inscrito no CNPJ sob n" 03.626.0í 1/0001-
70, situada a Praça Pericles Gama, s/n, Comodo, Centro, CEP: 46.980-000, lraquara/BA.
Vator global: R$ 183.186,00 (cento € oitenta e três mil e cento e oitonta ê seis reais), conforme
itens 4, 5, 6,20 e 21 .

Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 - Manut. e Desenv. das Ações do Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Têrcsiro Pessoa FÍsica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500
UNIDADE ORÇAMENTÁRIAi 02.02.01- Secretaria Municipal de AdministraÉo Geral.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Desenvolvimento e Manulençáo des Ações da Sec. de AdministÍação
Geral
ELEMENTO OE DESPESA: 339030 - Materlal de Consumo.
ELEMENTO 0E DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa FÍsica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500
UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.09.0í - Secretaria Municipal de Transporte.
PROJETO/ ATIVIDADE: 21í - Desonv. e Manutençáo das Açóes da Sec. de Transporte
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
Fonte: í500
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.06.01 - Secretaria Municipal ds AÉo Social.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 - Desenv. e ManutenÉo das Ações da Sec. Mun. De Ação Social
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Tercelro Pessoa Físlca
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Têrceiro Pessoa Jurídica.
Fonte:1500
UNIOADE ORÇAMENTÁRI A: 02.04.02 - Fundo Munici pal da Educação.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2062 - Manutengão das Açôês do Fundo Municipal de Educação
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa FÍsica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros SeÍvigos de Terceiro Pessoa JurÍdica.
Fonte: 1500
UNIDADE ORÇAMENTÁR| A: 02.12.01- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
PROJETO/ ATIVIDADE: 2074 - Desenv. € Manutençáo das Ações dâ Sêcrstaria Municipal de Cultura ê
Turismo.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Sêrviços d€ Tsrc€iro Pessoa FÍsica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Tercêiro Pessoa Jurídics.
Fonte:1500
Prazo de Vigônclat 1610612023 a 1610612024.
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